
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1271   DE 22/12/80 

  PROJETO DE LEI Nº  1283   
  " ABERTURA DE CREDITO PARA PATRULHA 
AGRíCOLA".     

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Fica o Prefeito Municipal 
autorizado a abrir, por  Decreti, crédito adicional especial, 
da importância de Cr$ 7.035.484,45      (sete milhöes, trinta 
e cinco mil, quatrocentos e oitenta e quatro cruzeiros e 
quarenta e cinco centavos), destinados a adquirir 
equipamentos para a for- maçäo de uma  PATRULHA AGRíCOLA 
MUNICIPAL.                                    

ARTº 2º - Os recursos para a abertura do 
crédito autorizado   

no artigo anterior, seräo os mencionados no art. 43, parág. 
1º e seus        incisos, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.                             
 ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará     esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das SessÖes 
"Pres.Tancredo Neves", 22 de Dezembro de 1980.               
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